
INDICAÇÃO Nº 
337
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, a liberação de recursos para a aquisição de equipamentos, para a Comunidade Terapeutica Casa da Divina Providência, na cidade de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Nobre Vice Prefeita Janete Pedrina de Carvalho Paes.

Conhecedora da realidade de sua cidade, e por acompanhar de perto as entidades filantrópicas da mesma, Sabe das dificuldades por elas enfrentadas.

A Comunidade Terapêutica Casa da Divina Providência é uma comunidade terapêutica para dependentes químicos (drogas e álcool) e reintegração ao meio social.

A necessidade do grupo hoje é a de ampliar as dependências de equipamentos de laborterapia, que visa um melhor atendimento aos residentes da entidade. O atendimento vem sendo desenvolvido nos últimos nove anos no sentido de tratamento dos dependentes do vício do álcool e das drogas, nas famílias, pessoas do sexo feminino em nossa cidade e região,

Por achar justa a presente reivindicação, tomamos a liberdade de apresentá-la nessa Casa de Leis, para aprovação dos senhores.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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